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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
ESTADO DE SERGIPE


Projeto de Lei nº       /2020

Autoria: ISAC DE OLIVEIRA SILVEIRA      

Institui a Semana do cuidado com o idoso no Município de Aracaju, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Aracaju:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk32562655]Art. 1º. Fica instituída a Semana do Cuidado com o Idoso no Município de Aracaju, a realizar-se na primeira semana do mês de outubro de cada ano. 
§ 1º Na primeira semana do mês de outubro, serão realizadas campanhas educativas nos postos de saúde da capital para que os idosos ali presentes entendam a importância do cuidado com à saúde.
	§ 2º Serão realizadas palestras, aferição da pressão arterial, teste glicêmico rápido, entre outras atividades que forem convenientes.

Art. 2º. Fica a semana incluída no calendário oficial do Município de Aracaju e da Câmara Municipal de Vereadores.

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[image: ]Palacio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 18 de fevereiro de 2020.
ISAC SILVEIRA, 
Vereador. 
Justificativa

	O projeto objetiva oferecer ferramentas para que a Secretaria Municipal da Saúde, em parceria com outros órgãos como Conselho Tutelar e a sociedade civil, possa promover, em toda primeira semana do mês outubro de cada ano, uma série de atividades de conscientização sobre a importância do cuidado com a saúde do idoso. 
[bookmark: _GoBack]A educação é a melhor forma de prevenir. Diante de todos esses motivos e da legalidade deste projeto que levamos ao conhecimento dessa Egrégia Casa Legislativa, onde esperamos que os nobres Colegas Vereadores apreciem e aprovem este projeto de Lei.
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